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PORTARIA Nº 685/GR/UFFS/2019 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, resolve. 

 

Art. 1º ALTERAR o Art. 2º da PORTARIA Nº 464/GR/UFFS/2019, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 2º DESIGNAR os membros para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão:  

INCISO NOME SIAPE 

I Thiago Bergler Bitencourt 1768806 

II Gabriela Ribeiro Cardoso 2036390 

III Edmilson José Kleinert 2385053 

IV Wanderson Gonçalves Wanzeller 1655030 

V Gerusa Pilati 1247943 

VI Jaciele Hosda 2067674 

VII Silvana da Costa 1981728 

VIII Eloir Faria de Paula 2382596 

IX Claudia Giongo 1579601 

X Renato Paulo Glowka 3069431 

[...]” 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 8 de julho de 2019. 

 

 

 

ANTÔNIO INÁCIO ANDRIOLI 

Reitor em exercício 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2019-0464

